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funcional nº. 5972162/1, no impedimento legal do titular, durante o 
período de gozo de férias, de 03/03/2025 a 01/04/2025.
2. DESIGNAR o servidor VITOR DOS SANTOS SIQUEIRA JUNIOR, identida-
de Funcional nº. 5920017/3, para substituir o servidor MARCO ANTONIO 
DE SOUZA PINHEIRO, identidade funcional nº. 5972162/1, ocupante do 
cargo de ASSESSOR, CÓDIGO GEP-DAS-012.5, no impedimento legal do 
titular, durante o período de gozo de férias, de 31/03/2025 a 29/04/2025.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 07 de abril de 2025.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente
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OUTRAS MATÉRIAS
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº DO TERMO ADITIVO: 2º (SEGUNDO)
CONVÊNIO Nº 003/2023 – FAPESPA/FUNDAÇÂO GUAMÀ
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUI-
SAS – FAPESPA.
CNPJ: 09.025.418/0001-28
CONVENENTE: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ – FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA GUAMÁ
CNPJ: 11.024.200/0001-09
OBJETO DO TERMO ADITIVO:
2.1) Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência do Convênio n.º 
003/2023 FAPESPA/ FUNDAÇÂO GUAMÀ, por mais 3 (três) meses, até 30 
de agosto de 2025.
2.2 Alteração do Item 3. Cronograma de Execução (meta, etapa ou fase), do 
Plano de Trabalho, com fundamento na Cláusula Nona do referido instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO
DIRETOR-PRESIDENTE DA FAPESPA
ERRATA
Errata de publicação do termo aditivo do convênio 003/2022 publicado no 
D.O.E n°32.177/2025 de 28 de março de 2025
Onde se lê: Nº DO TERMO ADITIVO: 1º (SEGUNDO).
Leia-se: Nº DO TERMO ADITIVO: 1º (PRIMEIRO)

Protocolo: 1185223

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 068/2025 – SEEL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos Art. 2°, inciso VI, Art. e 
61 da Lei Federal n° 13.019/2014, RESOLVE:
Designar o Servidor FRANCISCO BENTEMILLER MONTEIRO SOUSA 
MATRICULA nº 5960072/5, para exercer a função de GESTOR DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 04/2025-SEEL, celebrado com a ALIANÇA CULTURAL 
E ESPORTIVA DO ESTADO DO PARÁ – ARCA, referente ao processo Nº 
2025/2178485.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
CASSIO COELHO ANDRADE, SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LA-
ZER
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº. 067/2025-SEEL, DE 04/04/2025 2025. 
Processo eletrônico nº 2025/2411877. AUTORIZAR os servidores: 
WENDELL BRITO DOS SANTOS, matrícula nº 5954495/2, MARCELO HAICK 
ACIOLI FILHO, matrícula nº 5986687/1, RAIMUNDO JORGE DURANS 
DA SILVA, matrícula nº 61115/4 para que se desloquem ao município 
de Bannach/PA, no período de 22/04/2025 a 25/04/2025, com objetivo 
de: Realizar visita técnica para avaliação da obra oriunda do Convênio 
nº22/2022, PAE nº2022/197197, celebrado entre o município e a Secretaria 
de Estado de Esporte e Lazer. 3,5 diárias, perfazendo o valor total de R$ 
864,75. CÁSSIO ANDRADE -Secretário de Estado de Esporte e Lazer
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TERMO DE FOMENTO Nº 04/2025
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 03/2025
PROCESSO Nº 2025/2178485
OBJETO: O presente tem por objeto a celebração de parceria através de 
termo de fomento para execução do “I COPA MOJU DE FUT7”
VIGÊNCIA: Da data da assinatura a 22/07/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 08101.27.813.1512.8796C
Fonte de Recursos: 01500000001
Elemento de Despesa: 335041
PI: 25EMEN00005
Ação: 299972
Valor Total: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais)
FOMENTADA: ALIANÇA CULTURAL E ESPORTIVA DO ESTADO DO PARÁ – 
ARCA, CNPJ/MF nº 11.091.272/0001-60
ORDENADOR DE DESPESA: CASSIO COELHO ANDRADE, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE ESPORTE E LAZER.

Protocolo: 1185136
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 
49/2025 – EOP/SEEL
Constitui objeto do presente termo de permissão de uso aos moldes prin-
cipiológicos do artigo 20 da Emenda Constitucional do Estado do Pará nº 
15/99 por parte da PERMITENTE aos PERMISSIONÁRIOS do Estádio Olím-
pico do Pará “Mangueirão”, especificamente para a realização da partida 
entre PAYSANDU SPORT CLUBE x CLUBE ATHLÉTICO PARANAENSE, primei-
ra rodada do campeonato brasileiro serie B no dia 04/04/2025.
CEDENTE: Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de Esporte e La-
zer – SEEL
CESSIONÁRIO: PAYSANDU SPORT CLUB, CNPJ n.º 04.982.484/0001-72
PRAZO DE VIGÊNCIA: Dia 04/04/2025.
CASSIO COELHO ANDRADE
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Protocolo: 1185319
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 
48/2025 – EOP/SEEL
Constitui objeto do presente termo de permissão de uso aos moldes princi-
piológicos do artigo 20 da Emenda Constitucional do Estado do Pará nº 15/99 
por parte da PERMITENTE aos PERMISSIONÁRIOS do Estádio Olímpico do 
Pará “Mangueirão”, especificamente para a realização do evento: “CLUBE DO 
REMO x TUNA LUSO BRASILEIRA que se realizou no dia 02/04/25.
CEDENTE: Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de Esporte e La-
zer – SEEL.
CESSIONÁRIO: CLUBE DO REMO, CNPJ nº 04.887.097/0001-57
PRAZO DE VIGÊNCIA: Dia 02/04/2025.
CASSIO COELHO ANDRADE
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 168/GEPS/SETUR DE 07 DE ABRIL DE 2025
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº E-2025/2462523; RESOLVE: I 
– Conceder suprimento de fundos a servidora ROSELENE DA SILVA BAS-
TOS, Mat. nº 2014491/1, Assistente de Gestão em Turismo. II – O valor 
do suprimento corresponde a 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para 
atender as despesas de classificação: 339033 – (Passagem e Locomoção) 
R$ 2.000,00
339039 – (Serviços Pessoa Jurídica) 1.500,00
339030 – (Consumo) 2.000,00
O valor referido no item II vincula-se ao seguinte prazo: A utilização do 
suprimento de fundos será no período de 60 (sessenta) dias após a data 
de recebimento, devendo ocorrer a prestação de contas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após o período de aplicação. ORDENADORA: TIMARA 
DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1185193
PORTARIA Nº 165/GEPS/SETUR DE 04 DE ABRIL DE 2025
SUPRIMENTO DE FUNDOS. CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 
E-2025/2463032; RESOLVE: I – Conceder suprimento de fundos a servido-
ra PATRICIA ANITA REZEGUE MENDES, Matrícula nº 2014386/1, Assistente 
de Gestão em Turismo.
II – O valor do suprimento corresponde a R$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais), para atender as despesas de classificação: 339030 – (Con-
sumo) R$ 2.000,00
339039 – (Serviços Pessoa Jurídica) R$ 2.500,00 O valor referido no item 
II vincula-se ao seguinte prazo: A utilização do suprimento de fundos será 
no período de 60 (sessenta) dias após a data de recebimento, devendo 
ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
período de aplicação. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1185301
.

DIÁRIA
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PORTARIA Nº 169/GEPS/SETUR DE 07 DE ABRIL DE 2025
CONSIDERANDO os termos do processo nº E-2025/2470799; RESOLVE: 
Conceder 06 e ½ (seis e meia) diárias a colaboradora eventual abaixo 
descrito: NOME: ANA PAULA MOUTINHO MATEUS, ID: 5098470, CPF: 
956.841.152-68 OBJ. Participação como produtora da ação de cozinha 
show no estande do Pará durante o evento WTM Latin America. DESTINO: 


